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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SELCO. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR, E A 
EMPRESA JOÃO DE BARRO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA — ME, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
CNPJ 04.056.214/0001-30, com sede na Rua João Lopes Magalhaes N° 185, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Joner Chagas, CPF: 599.287.350-34, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa JOÃO DE BARRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 04382.316/0001-46, 
estabelecida na Av. Estrela Dalva, IV° 3304, Bairro Raiar do Sol, Boa Vista/RR, CEP: 69.309-187, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio administrador, o Sr. ENIO DA COSTA 
GONÇALVES, CPF: 284.180342-20,representante da CONTRATADA, firmam o presente instrumento, homologado 
em 03/04/2024 em conformidade com o Processo Licitatório N° 086/2024-SMC, na modalidade Pregão Presencial N° 
001/2024, do tipo menor preço lote, sob a regência da Lei Federal N° 14.133/21, e alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 
1.1. A contratação de empresa capacitada em serviços de produção de eventos para realização da festa de 
comemoração do XXXII Festejo de Bonfim/RR, que será realizado nos dias 19 a 20 de abril do ano de 2024, no Parque 
de Exposições da cidade de Bonfim, do Município de Bonfim/RR. Lotes I, II e III. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO. 
2.1 — Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação sobre 
contratos públicos, os seguintes documentos: 

o edital pertinente ao Pregão Presencial N° 001/2024-CPL e o anexo I (Termo de Referência); 
proposta da CONTRATADA; 
ata da sessão da licitação; 
demais documentos juntados aos autos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS E DO PAGAMENTO. 
3.1 — O valor do presente Contrato é de: R$ 567.919,26 (Quinhentos e sessenta e sete mil, novecentos e dezenove 
reais e vinte e seis centavos) pelo Lote I, de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais) pelo Lote II, e de R$ 
1.624.999,98 (Um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos) pelo Lote III, totalizando o valor de R$ 2.504.919,24 (Dois milhões, quinhentos e quatro mil, novecentos e 
dezenove reais e vinte e quatro centavos), e onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados no elemento 
de despesa 3.3.90.39.00 do orçamento vigente da CONTRATANTE. 
3.2 — Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal as certidões 
relativas às regularidades fiscais e trabalhistas, que consistirá em: 
3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
3.2.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
3.2.3 - Prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
3.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem como falta de qualquer dos documentos 
relacionados no item anterior, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após 
a regularização dessa documentação. 
3.4 — Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, 
através da emissão de ordem bancaria ao credor. 
3.5 — Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço, durante a vigência deste contrato. 
3.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimen 	sua 
culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo •114( base o 
artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = [ (Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 =número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SELCO. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO PAGAMENTO. 
4.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças — SMF, no prazo de até 30 (Trinta) dias 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária. 
4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável_ 
4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar N° 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.7. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS GARANTIAS. 
5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei N° 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, deste processo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA de EXECUÇÃO, DO LOCAL, PRAZO de EXECUÇÃO e VIGENCIA do CONTRATO. 
6.1.1. A execução dos serviços deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito formalizada pela Secretaria 
Municipal de Cultura — SMC, dela devendo constar: a data e horário, o valor unitário do serviço, a quantidade 
pretendida, o local da execução dos serviços, o prazo, a assinatura do responsável devidamente autorizado peia 
autoridade superior, e ainda acompanhada pela nota de empenho, ou instrumento equivalente. 
6.1.2 A realização dos serviços de produção de eventos será de forma única e total do solicitado para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura — SMC, que deverão ser executados no Parque de Exposição Olavo 
Brasil, obedecendo rigorosamente a programação de realização do evento, as datas e horários estabelecidos para 
atender conforme a programação do evento de comemoração do XXXII Festejo de Bonfim/RR, após o recebimento da 
solicitação de execução dos serviços expedida pela SMC, contendo quantidade e a especificação dos serviços e nota 
de empenho. 
6.1.3 Caso não seja possível a execução dentro do prazo previamente estipulado, a contratada deverá comunicar as 
suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.1.4 A contratada obriga-se a executar os serviços em conformidade com as especificações descritas na Proposta de 
Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
6.1.5 Todas as despesas relativas à execução e transporte dos materiais, equipamentos, transporte, hospedagem e 
alimentação pessoal e artistas, pagamento de caches, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas 
decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da contratada. 
6.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 
6.2.1. Os serviços de serviços de produção de eventos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo 
de até 02 (Dois) dias uteis, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada. 
6.2.1.1. Para os fins do disposto no subitem 6.2.1, o termo sumário correspondente ao atesto no verso do documento 
fiscal ou equivalente. 
6.2.2. Os serviços de produção de eventos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da 
Contratada, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (Cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
6.2.3. Os serviços de produção de eventos serão recebidos definitivamente, pelo gestor do contrato ou comissão 
designada pela autoridade competente, no prazo de até 02 (Dois) dias uteis, contados do recebimento provisório, 
mediante preenchimento de termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
6.2.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por " al 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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6.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei N°14.133, de 2021, comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita execução do contrato. 
6.3. DA GARANTIA DO PRODUTO E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei N°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo do objeto, sem prejuízo de 
outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial. 
6.4 PRAZO de EXECUÇÃO e VIGENCIA do CONTRATO. 
6.4.1 O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) dias e o prazo de vigência da contratação será de 02 (Dois) 
meses contados da data de assinatura do contrato de execução dos serviços e fornecimento dos materiais, na forma 
do artigo 105 da Lei N°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
7.1 - Além das obrigações resultantes da Lei N° 14.133/2021 e sem prejuízo do que disposto no Termo de Referência 
compete: 
7.1.1. Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitação de execução dos serviços de produção de eventos, 
contendo a quantidade, especificação, local, data e horário conforme especificados na proposta da Contratada e em 
nota de empenho. 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver, controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei N° 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
7.1.9. Cientificar a Assessoria Jurídica da PMB para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.11. A Administração terá o prazo de até 1 (Um) mês para decidir, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
7.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado, 
no pra7o máximo de 1 (Um) mês, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 
7.1.13. Notificar os emitentes das garantias de execução, nos termos do §4°, art. 137, da Lei N° 14.133, de 2021, 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
7.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei N°8.078, de 1990); 
7.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
7.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei N°14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
da Administração para a gestão do contrato; 
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